
  

    CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE
Criado pela Lei Municipal nº 277/92 – Lei Federal 8.142/90

SECRETARIA TÉCNICA

         PARECER TÉCNICO
 

INTERESSADO: Conselho Municipal de Saúde UF/MUNICIPIO
RS/POA

AVALIADOR: Secretaria Técnica do Conselho Municipal de Saúde
DATA DA REUNIÃO ORDINÁRIA: 24/11/2010
ASSUNTO: Relatório de Atividades referente ao contrato nº 212/2008 – ano 2009
ENTIDADE:  Hospital Espírita de Porto Alegre
PARECER Nº:  

 56/10
PRESENTAÇÃO:
1)Completa   > sim             
2)Dentro do Prazo> sim         

 AVALIAÇÃO :

I - RELATÓRIO 
   Para responder à consulta, nossas análises levaram em consideração a Resolução 36/2004 que determina 
prazos e conteúdos dos Projetos e Ações em Saúde para o município de Porto Alegre. Nesse sentido, a 
documentação recebida estava completa e com todas as informações pertinentes. Analisando o documento 
apresentado, observamos que:

1. O Relatório de atividades refere-se ao Contrato nº 212/2008, celebrado pelo Estado do Rio 
Grande do Sul através da Secretaria Estadual de Saúde, através da Ação de Apoio aos 
Hospitais Vinculados ao SUS integrante do Programa Estruturante “Saúde Perto de Você” e diz 
respeito ao ano de 2009;

2. O referido contrato deveria ter o acompanhamento da Secretaria Municipal de Saúde, na 
medida em que o município de Porto Alegre encontra-se em Gestão Plena do Sistema 
Municipal de Saúde. As metas definidas no referido contrato deveriam estar incluídas na 
contratação do Hospital;

3. A Gerência de Regulação dos Serviços de Saúde (GRSS/SMS) informa que não tem 
conhecimento das metas constantes do contrato, mas que o relatório apresentado é 
condizente com a prestação de serviços do Hospital Espírita;

4. o relatório tem um formato padronizado, sucinto, independente do tipo de serviços prestados 
pelos hospitais;

a. II - DECISÃO DA SECRETARIA
 Levando em consideração que a GRSS/SMS informa que o Hospital Espírita de Porto Alegre tem 

cumprido com as metas contratualizadas junto à gestão municipal e o relatório de atividades está condizente 
com a prestação de serviços do referido Hospital, a Secretaria Técnica submete este Parecer à apreciação do 
Plenário
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